
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31.687. DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI]ADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4", $ 3".

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM

AQUISIÇAO DE INSUMOS PARAAREDE BÁSICADE SAÚDE.

REF. SOLICTTAÇAO 1.313 - rrNrDADE, DE GESTÃO DE PROMOÇÃO O¡ SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE
RECURSOS PROVENIENTES DE

DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM

AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOS PARAAREDE DE SAÚDE.

nBì. sor-lclr¡ÇÃo 1.314 - gNTDADE DE cESTÃo DE pRoMoÇÃo o¡ 5AúDE

D E C RETA:

ART. l" - FrCA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 777.417,33 (SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E

DEZESSETE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01. 10.30 l.0l 9 l.2l 88 pRoMocÃo DAS AÇoES DAS uNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
6029 SES/PROGR.ASSIST.FARM.ATENCÀO EÁSICN.DIABETES/MEDI

R$ 24t.200,00

I4.OI.1 0.303.01 9I.28I 9 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
6029 SES/}ROGR.ASSIST.FARM.ATENCÃO SÁSICE-DIABETES/MEDI

536.217,33

TOTAL....RS 't77.417,33

ART. 2" - A COBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-A coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 "'

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA E,M VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

I'ág¡na I dc 2
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Do MUNICÍpro un ¡uxnnÍ

N.3 12022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIpIo DE JUNDIAI, Ao(s) NovE DIA(s) oo tr¡Ês DE Acosro
DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA IINIDADE DA CASA CIVI
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